
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

Deliberação-DG nº 158/2022

 

O  DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, no uso da
competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno, considerando o que
consta do Processo nº 50300.006171/2022-50 ad referendum da Diretoria Colegiada, 

 

Resolve:

 

Art. 1º   Prorrogar para 10/02/2023  o prazo limite fixado para  recebimento de
contribuições no âmbito do Aviso de  Audiência Pública nº 10/2022-ANTAQ, cujo  objeto é a obtenção
de  contribuições, subsídios e sugestões para o  aprimoramento das propostas de atos
normativos relativos ao Tema 2.1 da Agenda Regulatória da ANTAQ 2022/2024 que trata da "Avaliação da
pertinência de inserção de tipificação na Resolução-ANTAQ nº 62/2021 acerca da recusa na assunção da
cobrança de sobre-estadia pelo transportador marítimo ou agente intermediário nas situações em que
estes foram agente causador da prestação do serviço e restam inadimplentes".

 

Art. 2º Esta Deliberação entra  em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

 

EDUARDO NERY MACHADO FILHO

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Nery Machado Filho, Diretor-Geral, em
22/12/2022, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/, informando o
código verificador 1801470 e o código CRC BA03923E.

Referência: Processo nº 50300.006171/2022-50 SEI nº 1801470


